Cria o Centro de Tecnologias
Estratégicas do Nordeste, o
Instituto Nacional de Pesquisa do
Pantanal e o Instituto Nacional de
Aguas; altera a estrutura basica do
Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdo; cria cargos em comissédo do
Grupo-Direcdo e Assessoramento
Superiores - DAS; altera a Lei n°
10.683, de 28 de maio de 2003;
revoga dispositivo da Lei n°® 11.906,
de 20 de Jjaneiro de 2009; e dé
outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Ficam criados, na estrutura bésica do
Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacgdo, o Centro de
Tecnologias Estratégicas do Nordeste, o Instituto Nacional de
Pesquisa do Pantanal e o Instituto Nacional de Aguas.

§ 1° 0O Centro de Tecnologias Estratégicas do
Nordeste tem por finalidade desenvolver, introduzir e
aperfeicoar inovacdes tecnoldbgicas que tenham carater
estratégico para o desenvolvimento econdmico e social da
regido Nordeste, promovendo cooperacdes baseadas em redes de
conhecimento e nos agentes da economia nordestina.

§ 2° O Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal
tem por finalidade integrar e articular acdes na regido do
Pantanal, promover novas iniciativas e propiciar o)
desenvolvimento de modelos e de bancos de dados para integrar
a transferéncia do conhecimento gerado na regiéo.

§ 3° 0O Instituto Nacional de Aguas tem por
finalidade 1implementar ag¢des 1inovadoras na &area de meio
ambiente, tendo como foco a questdo da preservacdo, da
geracdo de conhecimento e de novas tecnologias na utilizacédo

racional dos recursos hidricos.



Art. 2° Fica transferido, da estrutura do Instituto
Brasileiro de Museus - IBRAM para a estrutura Dbéasica do
Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacgdo, o Museu de
Biologia Professor Mello Leitdo, bem como alterada a sua
denominacdo para Instituto Nacional da Mata Atléntica.

Paragrafo uUnico. Fica autorizado o exercicio, no
Instituto Nacional da Mata Atléantica, dos servidores
integrantes do Plano Especial de Cargos da Cultura, de que
trata a Lei n°® 11.233, de 22 de dezembro de 2005, sem
prejuizo das vantagens 1inerentes aquele Plano Especial de
Cargos e independentemente da ocupacdo de cargo em comissé&o
ou func¢do de confianca, que se achavam lotados no Museu de
Biologia Professor Mello Leitdo em 31 de dezembro de 2009.

Art. 3° Ficam criados, no ambito do Poder Executivo,
83 (oitenta e trés) cargos em comissdo do Grupo-Direcdo e
Assessoramento Superiores, destinados ao Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo, sendo:

I - 4 (quatro) DAS-5;

IT - 15 (guinze) DAS-4;

ITI - 21 (vinte e um) DAS-3;

IV - 21 (vinte e um) DAS-2; e

V - 22 (vinte e dois) DAS-1.

Art. 4° O provimento dos cargos em comissdo criados
por esta Lei estd condicionado a existéncia de dotacéo
orcamentidria e a alteracdo da estrutura regimental do

Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacédo.



Art. 5° O inciso IV do art. 29 da Lei n°® 10.683, de
28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

ATt . 20, ittt e e e e

IV - do Ministério da Ciéncia, Tecnologia
e Inovacgdo, o Conselho Nacional de Ciéncia e
Tecnologia, o Centro de Tecnologias Estratégicas do
Nordeste, o Instituto ©Nacional de Pesquisa do
Pantanal, o Instituto Nacional de Aguas, o)
Instituto Nacional da Mata Atlantica, o Conselho
Nacional de Informdtica e Automacdo, a Comissdo de
Coordenacéo das Atividades de Meteorologia,
Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais, o Instituto Nacional de
Pesquisas da Amazdbnia, o Instituto Nacional de
Tecnologia, o Instituto Brasileiro de Informacdo em
Ciéncia e Tecnologia, o 1Instituto Nacional do
Semidrido, o Centro de Tecnologia da Informacéio
Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas
Fisicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o
Laboratdério Nacional de Astrofisica, o Laboratdrio
Nacional de Computacdo Cientifica, o Museu de
Astronomia e Ciéncias Afins, o Museu Paraense
Emilio Goeldi, o Observatdério Nacional, a Comisséo
Técnica Nacional de Biosseguranca, o Conselho
Nacional de Controle de Experimentacdo Animal, o
Centro ©Nacional de Monitoramento e Alertas de

Desastres Naturais e até 4 (quatro) Secretarias;



Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Art. 7° Fica revogado o inciso X do art. 7° da Lei
n® 11.906, de 20 de janeiro de 20009.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de agosto de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente



